
Fis 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  122/2022 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  14/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA 2M PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa 2M PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA estabelecida na Avenida José Paes de Almeida, número 950, Andar 1, sala 

30, bairro Santa Monica, na cidade de Uberlândia ( 38.408-140), estado de Minas Gerais, 

inscrita no CNPJ sob n. 2  46.354.641/0001-45, neste ato representado pelo Sr. Alexandre 
Mello Soares, inscrito no CPF sob o n2  778.022.506-25 e RG n2 M-6894431, doravante 

designada CONTRATADA, ((34)3230-6927 / (34)9.9176-1311 / 

suzane@clubedocowboy.com.br  ) estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e legislação complementar vigente 

e pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de 

Licitação n2 14/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 2M 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA MARIANA E 
MATEUS, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2022, NO FESTIVAL 
GASTRONÔMICO SEDE DO SABOR DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 33,000,00 (trinta e três mil 

reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Obrigações da Contratada: 

1. Instrumentos musicais. 
2. Deslocamento origem / destino. 
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3. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show com duração mínima 
de 02(duas) horas. Sendo no dia 11 de dezembro de 2022, com início às 13:30 horas, no 
Complexo Esportivo Barro Preto. Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo segundo: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo terceiro: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela 

contratante. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 
serviços. 

Parágrafo sétimo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato, deverão ser 
apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo oitavo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo nono: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de 

proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação dos serviços prestados. 

Parágrafo segundo: O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias 

para manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

Parágrafo terceiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Contratada. 

Parágrafo quarto: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
Parágrafo quinto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m p leme nto. 

Parágrafo sexto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo sétimo: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela Contratada. 

Parágrafo oitavo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 
informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

Parágrafo nono: Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer 
segurança particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe de 
produção e do público em geral. A segurança mencionada abrange desde o momento da 
chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o evento, 
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estendendo-se por todo o horário de permanência no local do espetáculo e no período que 
permanecerem à disposição do CONTRATANTE. 
1. Alimentação e hospedagem para toda equipe da CONTRATADA. 
2. Equipe responsável pela organização do camarim e auxilio ao artista. 
3. Outras despesas de camarim, e demais necessidades de sua equipe. 
4. É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, Estrutura de palco, som, iluminação e 
painel (conforme Rider técnico). Assim como carregadores, para carga e descarga dos 
equipamentos. 
S. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 
6. Translado do hotel / local do show. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 08 de dezembro 

de 2022. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 4190 3.3.90.39.23 

03.001.04.122.0003.2.006 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 6 (seis meses), contados a partir da 

assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, 

por iniciativa de qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data 

pretendida para o seu encerramento. 
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CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

r na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Parágrafo único: No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a 

mesma deverá efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7,484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o 

Secretário de Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Administração. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo Roque Marin, 

Diretor do Departamento de Indústria e Comércio Decreto n 9  7818. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
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do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731109991 

1 	 Dados: 2022.09.21 16:03:20 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE MELLO ALEXANDRE MELLO 

SOARES:77802250625 
Dados: 2022.09.22 16:38:02 -0300 

Alexandre Mello Soares 

2M PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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DIÁRIO DO 	 - 	 B3 
24 e 25 de setembro de 2022 	 PUBLICAÇOES LEGAIS 	 dição n° 823 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Ne  5512022. 
UASG Ni  987693. PROCESSO Ni  88012022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 07 de OUTUBRO de 2022. 
Abertura da Sessão: 08h00 horas. Local: www.gov.br/cornpras:pt.hr . O 
Município de MariópolislPR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatôrio na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n 1 . 5512022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo n.° 88012022, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de gêneros 
alimentícios que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do 
edital, que será regido pela Lei Federal n.° 10.52012002, Decreto Municipal 

0  3812020. Decreto Municipal n°006/2008. Lei Complementar ri0  12312006, 

Lei Complementar n 1  14712014, Decreto n 5  8.53812015, Lei Municipal 
Complementar n° 4112009. Decreto Municipal 0 3612010, Decreto 
Municipal ri 0  4312007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666/1 993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. AO  MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL - MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
ovszo '3ov.hrLomlxus:pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: W5vw.gov.br:comPf8I:Íii.  iniciando-se 
no dia 0711012022 às 08h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Etetrónico n° 5512022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 - Centro - CEP: 85.525- 
000 - Mariõpolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Senta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 171h00, E-mail: 

Portal Transparência do Município 
sites www.mariopol's.ur.sov.br, na aba licitações - Pregão 

E 	eww.ggv.brIcornprasjpt-br - UASG N° 987693. Muriópolis/PR, 
23 	aetembro de 2022. Mano Eduardo Lopes Puslek - Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE MARtÓPOLIS 
ERRATA 2 -AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 5012022. UASG N° 987693. PROCESSO N° 85312022. Tipo de 
Licitação. MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 10 de 
OUTUBRO de 2022. Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local 

O Município de Mariópolis, neste ato 
representado pelo Sr, Prefeito Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek e 
pelo Pregoeiro Francisco Valdomiro Bueno, designado pela Administração 
através da Portaria n° 2212022 de 07 de Fevereiro de 2022, torna público 
aos interessados, que ALTERA no edital em epígrafe o constante no Anexo 
/ -. Termo de Referência, conforme descrito abalou: 

ONDE ERA: 

TEM QT UND DESCRIÇÃO VALO VALOR 	1 
D R TOTAL 

UNIT R$ 	1 

2 10, UND RELÉ AUXILIAR 700,00 7.00 
O BOMBA COMBUSTíVEL  
PASSA A SER:  

TEM QTD UNO 	DESCRIÇÃO 	VALO 1 VALOR 
R UNtT 	TOTAL 

R$ 	R$ 

2 	10,0 	UNO 	RELOGIO PARA 	700.00 	7.000.00 
OXIGÉNIO COM 
VALVULA 
REGULADORA E 
FLUXÔMETRO 2 
SAIDA  

Por consequênca, abrir-se-á novo prazo para a sessão de processamento 
do Pregão que será realizada eletronicamente no site. 
ryis-.n.ocv.hr/çunrprustrt-L'r,  iniciando-se no dia 1011012022 ás 09h00 horas e 
será conduzida peto Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epigrafe. Os outros itens do edital 
p 	cem inalterados. De ciência aos interessados da recorrente 
d 	O inteiro teor do Edital de Pregão Eletrônico n° 5012022 completo 
coo,,. .,a-se a disposição cos interessados no Departamento de Licitação 
do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 - Centro - CEP: 85.525-000 - 
Mariópolis, Estado do Paraná, rio horário de expediente. de Segunda a 
Senta-Feira entre as 08h00 ás 11h30 e das 13h00 ás 17h00, E-mail: 

. ..i1 o/ç9ri5tpQji7. .pr.9gV.tir, Portal Transparência do Municipio 
ou pelos sites www.mariopoirpg.ov.br  na aba licitações e 
osraiv.çov.bricnmnrastp( - UASG N° 987693. Maniópolis/PR, 23 de 
Setembro de 2022. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DII HONÓRIO SERPA-PR. 

RUA: cipid,c dos sumos 541 Trator (46) 3245-1 130, 3245 - 1122 
CEP. 85.548.000 	. 	 imenso Set'Pe4nX 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÕRiO SERPA 
EXTRATO 00 ii TERMO ADITIVO 

Extrato do segundo Tenra Aditivo ao o-n'saio Administrat ivo n °  15h2021. Refere-te a Turvada de Preços 
0r12021. Contratada : DR.Z GEOTECROL001A E CONSULTORIA LIDA, ii-So-ta no CNPJ sob  no 
04.915.1134i0001-93. estabelecida na Ao. Higieflõfi005, ri °  32,40  andar. salas 401 a 404. Censo, na cidade do 

Londrnu - PR, neste ato representada por seu sovo adrrõvisvuuov Sr, Agostinho Rescinde, inscrito no CPF sob 
o n°  364.338.370-72.Frca prorrogado prorrogar o prazo de eaecsçlr e Vazo de oigénoa dos seissços lá 
pacnuadu, o lazerido por sais 93 )N000eta) dias corri inicio no d i a 2409.2022 e renovo no lia 2312i2022 
Fundamento: §2° ao artigo 57 da Lei 8.666.93. 
Honbnn Oerpa. 23 de Seten-bro de 2022. 
Lucrava Dias 
ProIxito UFun'cipai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RUA Eipidrodox calvo. 541' TetrUr.s (46) 3245-1130,3245-1122 
CEP. e5,54e000 	. 	 11000140 serra 	 ' 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE eosõeiO lORPA 

ERRATA A ATA DE 005isnno DE PREÇOS 4012022 PRiuuo EiuTeõruico 5512020 

Na publiaaçau Ata O. R,goiIeu De Pe.çao 4012022, PnegSe 5512022, tem nu onde Se 28: 
Ix RfGo,oPr..uS,icoicsisns,.10coi 	 1 	60 	 au001 	 moo 

Lleauoii, 
íu'Tudd2ont,a.sniourcs,STau. sumi ensç'eooem t em 	 su000 	 00.44 

400660 Serpa, 23 de Nncen,b'n de 2022. 

Lurin Diego Uux,,a 
Diretor do Departamento de Lirita120  

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elidio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.° 10.52012002. a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Elêtronico n° 07712022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de Placas de 
Sinalização e Serviço de Pintura, pana atender a demanda da 
Secretaria Urbanismo e Limpeza Pública desta Municipalidade, as 
empresas proponentes vencedoras: INGAVIAS COMERCIO E 
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA, foi vencedora dos itens 01, 
03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 27 028 com valor 
global de R$ 57.569,80 (cinquenta e sete mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e oitenta centavos), 1W 8 INDUSTRIA, 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, foi 
vencedora dos itens 02, 08, 16, 17, 19 e 23 com valor global de R$ 
55.522,20 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
vinte centavos), SHARK DO BRASIL LTDA, foi vencedora dos 
itens 20, 21 e 22 com valor global de R$ 39.455,00 (trinta e nove 
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais), VIA SUL 
SINALIZAÇÕES LTDA, foi vencedora dos itens 24 e 25 com valor 
global de R$ 13.420.20 (treze mil, quatrocentos e vinte reais e vinte 
centavos), SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA, foi vencedora do 
item 26 com valor global de R$ 17.000.00 (dezessete mil reata), 
TIAGO GAMBETA EIRELI - ME, foi vencedora do item 29 com 
valor global de R$ 188.600,00 (cento e oitenta e oito mil e 
seiscentos reais). 

Mangueirinha, 23 de Setembro de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
RETIFICA-SE o edital referente ao Aviso de Licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 07612022 - PMM, publicado no Jornal DIOEMS-
Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná dia 
0610912022. página n°18, edição n° 2689, Jornal DIARIO DO 
SUDOESTE dia 06/0912022 edição 8220. 
OBJETO: Seleção de propostas visando a contratação de 
empresa especializada em execução de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos 
do serviço de saúde (lixo hospitalar/infectante) dos grupos "A", 
118" e "E" proveniente de descarte das Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Mangueirinha. 
RETIFICAÇÃO EFETUADA: 
ITENS RETIFICADOS: 
DO EDITAL 
PREAMBULO 
DATA DE ABERTURA: ALTERADO. 
INICIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ALTERADO. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ALTERADO. 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - 7.1.4. 
Letra "O" - ALTERADO 
Letra "F" - ALTERADO 
NOVA DATA DE ABERTURA: 10 de outubro de 2022 às 
09h:OOmIn. 

Mangueininha, 23 de Setembro de 2022. 
Publique-se 

Setor de Licitação 

Hosicopio DE CORONEL  VIViDA . EXTRATO DE PuRo,icucio 
EXTRATO CERRO DERESCIS AO DE ces'rR,uro OESERVIÇO TEUPORARJO 

PROCESSO 
SELETIVO SIMPL IF;CADO W. 002f2021 

LEI MUNICIPAL W. 3,046 
D 
 E 23 DE MARÇO DE 2021 

Corso a. R..oi.Ao a. corlrasx Adiei,, i.trari 40 d• Sai-oiço T.n,pxdolx r0. 120122 

coelraladolai: Roa40ar. 0.0050 5gnoo.fl 
Oblato: R,sundo ao caxriaio Aamo,ot,aPoo de SUroço re'-,posuro v 1 2 de 09i0202 
V194— Este - trumerri onara erro ngo, rio di 24 t~te . —atroj de Se!~ do 2022 
n.fiO4 a. R..ci.x a. cmoexex Administrat ivo a. 5.i-eiçx n.14px00x no 320022 

Objeto: Res-ão, da Contrato Atirturl.Inalvo de Sonvoi Tômboi-  no 38 de 2"2/22 

A pusucRJ,O0 na :n,.goa 000 aro. .cna xn0000a.x. 4,000niosi no 44514610 O'OU1000 •aoo.ov 

~Itimanuda bato Decnoto 1- 7691, de 14 Oe,uIno, do, 202' 

VIUNICIPIO DE CORONEL N IN IDA E ~TADO DO PAR XNÁ. 

': .',,',,.2u'.', ir 'o i o-i- "-'rfl;' 0000no. aoiox,zadv xci OL.iUufl 'ORJaI n 3063. a. 2t a. 'n.o 02 202t 

Edital x. 19022022 de 255912022 - ro,xoros PúbOox a', 00I120I9 de 1152/2115 Su-l.: ExotoAu lvi 
('uod,d,,t,,00,'rov-uooivx .iraodo do 6.1,50 az, 111 do 20.05/2000. 
Editei ar. 10 112022 d. 23001012022- Caxcmr'ou Pobiixo o, 00112019 de 111020019 Sii,rai.: CoecvoI,, lo 
,o,'ut,dat,,x hab.i,rod,o o,, r,,ro'um, Put,i,v,, az rotioxin do i 11n2 2019 

066... S•, CIa.ail0p.66o No..x da (la.dIda,o 	 ',t.aRHE*R Laroçi. P...x...t 

A puhIi.açAo tria rruoexis doo alvo aviesu 000,,oOu.ro dupooiovt ltO rxgo,ero xodx,rço clp100ori,,, 

"o: ..io,nruuúorv,n,oco.iut,i,,.u'oJriuniv. - o,,sroeno ,aut,,r,eado Tirito Lo, Monooipoi II' 001,5.102010 nau, do 
2021, rcgulaoio.da pelo 000rao az 7001, J, 14 J,,jdh., dv 1021. 

CNIOCA - Conselho NIaoiripi dos t)i,'eiloo do Criança c do ,sdolesoenmn Coronel Si, ida - Pr 
EDITAL 15° 19i2022 
O ('onuoiho Muoovipat d,,o Oito,roo ,Iu(',nm,,çao do ,',d,,tc,orosc d' Murovopia de (',nospt Vivido. o, os,, 
do soas arnbioiço'ino.v,',mtomon prec onizaa Ui Fodor'aI ('010,590. Estatuto da C,,aa o do Adolos,v0000. 

o. Lei Munivipsi 0° . 2073 2004 
RESOLVE 
'oro. ('-CONVOCAR, • Co,mozihoira ToloS, Ap.Eeolda tEosxoor'i do. .tr400 dos hoxloo - Tu,, t,sada 

Sopipoe. POOS .euueme o Cargo do ('0000lhoiro Toldar oiplooto 00 perlxdo dx 26/0912022 a 02000/2522, 

A ,vmoãouia az da por 6,0010 do poriodo psoa O'ataocoio orodo,,  do 000xolhc,,e Edo, l'pnkocxa. 

('o,00pt 

 

Vivida. 0,022 dc ,oloo,tno dm 2022. 
ElixaRgal. Vai, Spueholx 

(:010,0:4 

MuNICIPIO DE CORONEL VIViDA. PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE iNEOIGIB1LiDADE DE L1C1TAÇáO 16/2022 

Processo Lic,Iotdno o'  172/2022, RATIFICO, nos te rmos 000v. 26. da Lei Federal n ° 8666/93, 

xnntoonlo p020001 juridicei do Sr. Tiago Bernardo eugimki ole isJnfla,da. Flocuta001 Municipal. 

declaro i000igi,oI a licitação nos 00900$ do Artigo 20. 'Ceput'. do d iploma Oogai invocado. para o 

CREORNCIAMENTO do Sra. Maria Ftanoel, Portolla, CPF 00  047.993.019-85. tara função de 

Plunixpal do Assistência para trabalhar no, Programa Primeira ir/taTua - CRURÇa Fei01 polo o 

perindo do 12 (doze) meses. coxtnnne uorxltalo. polo 000, total do OS 14.420,00 (quatorze ni,i 

qoal1000tr000 rea i s). Publique-se. Coronel Viu,da. 22 de setembro On 2022. Aei400000 Manque 

Ba,,010 Prefeito 

Mosicipio DE CORONEL VIVIDA - PC 
co-aoAoo 	 12202022 - io.oipba,Cad. no 1412022 - Connatart.. Mu,nioip.o da Coronel V,o'd, 
Coeo.Iod.' 21,1 PRODUÇÕES ARnioricus LIDA C100J sob n. 46.354.641/00(1-05. Objeto 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 2M PRODuÇÕES ARTiO1iCAS LTDA POR OCAS1ÀO DA 
AFRESENTAÇAO DA DUPLA MARiANA E MATEUs. QUE SURA REALIZADO NO DIA ii  CE 
DEZEMBRO DE 2022 NO FESTIvAO. GASIRONÕMiCO SEDE DO SABOR DO MoNiciPiO DE 
CORONEL VIVIDA. Vaio, moi Rt 33.000.00. O prazo ne xigHen,0 6 10001 meses. Coronel Vivida. 20 de 

0000,0010 do 2022. dode,soc Mv,qot Barreto, P,olo,tn. 

niuruocarlO DE PAIO ao.n,sCO 
xooro,ox.ocuçÂo E ADJE000CACÂ0. TOMADA DE POP'COS 07/2122. PROCESSO 10 28202022, 

OBJETO: O pl000'l/o voolrate ler por drjotc • ,eionrno da U,,:dad, Bi de saúde do Botou Fo,sis. 

i,oal,00d. o. Oo. ('tooeio,d,a, lodo o, - Qrodo. raiO ,,, haoo,,  F,x,op o,, hluoioopo do Fa/o 0000,0. 100 

,ocrxraoapxo,m,mdaUcodu,'0oAESAPOTl'OOOl. .00,dpodo .7 n0000ioo.deO 'A 5oo'r111O• Moa/loop.lito 

Sa0di p000 a orepnooa MARC!() (C4LLI.V4 Co1'i'STRI'ÇÃO CIO DL E .5E4TERLOIS DE CO,\'STRO'ÇAO 

EIRELI, cocei,, o,, ('TOPO IE.700.33Si0000.52, ,,,ei ,, ,/d,o global de RI 55.770,70. Pai,' Isso,,'. tn do 

Ao,m,bro d, 2022. Roboor ('aos' P,0r,,,,, 

MSNIcIPIO DECá(b04EI OR9R 
Aditeo (' 03 ao Contrato n' 620020 - CO(000Undá'PbbA4\l 51002020. Cooxolor/ta Município de 
ColocA veda. Contratada GILSON TE OLIVEIRA - BSPÓOT0D CNPJ sob IV 3404.50210001.12. 
P,nrrogo.ssaoraanoodo  Contrato prior elois r2 motes, deO9dxsooemb,xae2S22OCOdRxeIrn'000dx 
2023. Considerando o pxd'do da Secretaria Muo:e'pU da Educação, Cultura e Desporto 'odo,'so na 
Clausula 5ogi,od. - Doo rt$p000sbAdedeS t oE'l4açOes mioTos da Cotmosoao o, d,,R,Io ,xni da mx' 
Dispno,suiaa, 02(0010) pPli0000 lona manhã 0 uma tarde) 50,00,/ais. 4000 local sota dad,eo para uso do 
ooeooipn. Tendo no vota a pronogaao da voonosnto. n(a reajustado o valor total anual, o 51, pago 

pauo oor,essnsava, dom base no :2/11.1. acumulado coo uit,rno, 12 vasos. laI,,to,io ao vôo OU agudo 

do 2022, p0 ordem de 8,59%, posSav100 o oaior 1016 anual  ser de 9$ 4.343,60. Permanecem 

/noiltradns os oenos ooaus,uias. coronel ('loIro. 09 da setembro da 2022. Vardo,son Mac que Ba/rero. 

ADITIVO e' 31 ao Contrato n' 66/2021 - Torrada da P reços ('0912021 - Contratante. Miuviopo do 
Cgrmai Atada. Conrrxl000 L. RiBEiRO. EIRELI, CNPJ sob no 00.719.58210001.72 Esto Teve'o Ad'I,00 
loro por nÇabuo o REEQO1LI8R1O ECONÕM/Co E FiTuSZ4CE1RO so Contrato. corA .rnbaoado nos 
lootrons do Cláasidx Quarta do Contrato ('66/2021 o, 1400 outubro da 2021, com furdano,nig P0 Artigo 
65. O. '0' da Lei 6.666/93, pedido do contratada, nO,r.00 00(94/2022  do 0,z00c de Eu/oitos o Projetos. 
palmo, iu'idoo, ivd,ioçso do suotab,00400 osulso dos 159,0500 olçamol'Iaeosedobbooçao superior. 
Fico 009000/do d r0050 ,hbro eooeh'noo o Onartoo,rn ao contrato, rio calo, to tal de OS 157.135,99 
Ponvavxoxtrt ioarxtodn000 don,aio dáooulas. Coronel V'oda, 20 do solev'Elc 0. 2322. AcdetsOo 

Momo OS - 000iroto n o  103,201 . P,ogdo Ptxoxroal 0°  3112000- CooI,oiaolo MAio/00 de Cx,ot'oi 
0v/do. Contratada  VM400 RUTHE5 CNPJ n° 30.572,80713001'09. Prooeogo'oa o org4noa do solmato ara 
000' 16 do dezembro de 2022. FICO leaiosledn o oaio', com bane rg iNPC. aoum,i000 voo ãr:tr'Os 12 
orasse. tifoito ,re ao mês O. agosto do 2022. na erd.tn dx 0,03%. O o4iOe lota, demito ao,ser,x,Io a de R$ 
36.540.45. P,nr,onooao, 00/tomados as ,Sx,r,,o Ooosulxs Coronel Sonda, coronel Voo. 2200 ootoelord 
de 2522. Ae,docoon Manou* uo,,.ro. P,x'x,to. 

Adi500 09- contrato p'  108j2018. Ptn050 Presencia[ In- 371201 - coer,xraere' Mono,po do Coronel 
Vivida. Contratada DE PAULA E CALZA LTDA - ME CNPJ 0  9.490 8695001.90. Pto,rcgo.so o 
ogRecon do UOoItOiO 0/BO 00 16 do 0000mbln de 2022. Fica reajustado O osior, coe, bote no INPC, 
aou',lo,iOdO 90s vil/dos ID meses , Ixtetoota 40 mAo de 090500 002(22, fl4 ordem 008.03%. O u'oinr 10101 
deste aditamento e de OS 42.50400. Porrrlaoecee, reiteradas es domo/o dausuias, Coro,oi Vivida, 
Coronel Vivida. 22 dR setembro dt0022.A,tdol500Man.qiix Barreto. Prefeito. 

RESUMO DE CONTRATO 
Referente a/nxx'g,bO.daon 	 612022 Chx,nanoRo/o P20000 trt 02/2022, Objeto CREDENCLOMENTO de 
posso,, fisica pato finçâo do V,o,ra000 Social. pt000ch,/no',Io de oaga0005lontxs, pata atuar no 6601/o 
do Sec,010r/a Mun,c , oai do Aos,olRoo'e pomo trabalhar no Programa Potpo,ra irtár,c,o . Criança Feia. 

Prazo do oiguco,a 12 natas, do 26.39,2022 a 20.092023. Conloalsolo Municíp io 00 Ço,oval vinda. 
CONTRATADAS 

corarouro cosro.omoc,u 	 ) 	cPFaz 	VALOR 
TOTAL 

	

12412022 	 1 MAO/rio FR.ANCIELi PORTE/LA 	 047 ONO.019'85 	 1 14.40000 

Çaeorcai nodo. 22 de Oata,rtbrO do 2022. A9000e000 Oorqce Barato, Pmoleimo 

o& MUNICIPIO DE OLE VELANDIA 
--

PORTAL DO SUDOESTE 

	

' 	 . 	
Pneç.a G.00OOiO Vergas. e'. 11. Centro, Clasrallasrdio.Pomaeã 

Cx. Postal o', Rr, CEP, 86.5300(0 . Psoaavoa: 16451 3252 8= 

ERRATA 

DECRETO N2150022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO 00 

PARANÁ. torna publico a presente errata do Decreto n'21512022, publicado 

na Edição n°2674 do Diário Oficial, no dia 16 de agosto de 2022, teor, pela 

cresente enToou. em virtude de cmi material, a seguinte correção: 

No Decreto, onde e. lê: 

Titular. INÇS BAIRILE TABALIPA 

Suplente, ZILBETE 141510 

Leia-se: 

T:tuldl': INOS BURILE TABALIPA 

Svoticote: ZILBETE RIZZO 

Ratificam-se todos os demais termos do Decreto N21 5r2022, pcisticado em 10 

04 dVJtOulIt de 2022. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 

ESTADO DO PARANÁ EM 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

R,AFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

a.# MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
r 	--' 

PORTAL DO SUDOESTE 
Praça Getúlio Vom000, az. li. Centro, CO.v.0*odia'Paoaeâ 

	

/44o 	 CO. Postal ri . 61. CEP, 05,530500 . Fone/Fax: 15481 3252.0000 

DECRETO: 02490022 

50.4,500 '0 OP5aSOID 0s 5022 do 6b'ooim a. dAoaOdOOa. EsCOo Penei no 
oOoa.50 09.00&OSIdoo', 00. RJas,e090dOal0ass,40.o1a.O,aO'c.,. 
_. doi oente- 

A P,RmpRa Mucopai de Ci,uxOO/r/da, Estado do Pe000á, no uso 00 suas 0ll :bviç005 legais a devidamente 
autOtiaodo Pliu Lo, Municipal n o  276112021. 

DECRETA 
Au. 1'.Fim o P0001 E000ur,on Mum/c.pal autcOi0000 o abril C,B000 Adicional suplementar ou Omça'rrorto 
mAtai do Mvl'xupuo 00 Ci000iàttdo. Estado do P01000, para o aro de 2022. 000li'uado no suporia dos 

recursos 000,/do. E.00asto do 00,0000500 • Anulação como do OS 
49954.32/0/0100/as r/OuU rui 00659./rIos o noventa squatro 1000 0  trinta  0  dois  b/ania005i p0100101010, 

despesas 901 seçuole c'0o e Dotações Oçamo/a'los. 

06- SoomoOa'io Miu opai da Aso.010noa Sdb.ai 
06.01 Adroir000çao S.MA.S. 
082440018.201 7000 - Monuiaoçao do undoao da Aosatôsoo Ocool 

Tolde ........................................ . ............ .............. . .... - ...... 06$ 49.994.32 

Sal.?. For, oobaeumo tio tatam:dO CmHd,rn AdAR IDopla,n,ntar pexu,so no Aol. Aa4so10. 5,010 ulizodOs 

recursos de Excesso ea aatsoadaçBn a Aealoçáo abaixo ,  
Exces 
1.3.2.1.02.0.1.24,00 - 846 - F.M.A.S. Fipa' 106001,00................................................................06$ 3,267.22 

Mui0000 

06.Sx000tor,4 Mocorpa/ da AosaoérOa Social 
06.03- Fado Nuno,pu do AosatOtbio Somai 
082440018.2.035000' Tmo,sloeeno,ao do Sistema 0,1*0 do Auoúot,00ia Social- SUAS 
3.3.90,30.00.00-846- Mauosai do Coosioeoo .............................................................. ... .. .... RS 20.727.10 

3.3.50,35,0(.00-54R-0a005 s000çosdonsloairooF.ssoaJue000 ..................................  R525.00006 

Total................ ... ............... .............................. ....................................................................... 0049.094.32 

40,3° ,  EM. Decreto soles a,n vigor desta data. osoo04doo os dsØ000ç005 ao oorlrH'mo. 

Gabinete da Ftems,ta do Ciooad/Od,0' Esl000 40 P01000. CT1 2300 ogooro do 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSi 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 0. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Acretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:3641BF3A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS N° 137 A 140/2022 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 72/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de Mudas de Plantas e 
Material de Paisagismo para todas as Secretarias e Departamentos do 
Município de Coronel Vivida. Prazo: 12 meses. De 15.09.2022 a 
14.09.2023. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

'ATADE' 
1 REGISTRO' 

DETENTORAS 
1 

CNPJ 
'VALOR 
1 ESTIMADOI 

AGRO TD+ COMERCIO DE PLANTAS EIRELI 21.664.553/0001-19 140.240.00 	1 

7/2022 8/2022 BERNARDO RIBEIRO MENEZES 14417088632 41.923.59910001.12 195.066.20 	1 
SANIGR.AN LTDA 15.153.524/0001.90 110.000.00 	1 I 139/2022 

14012022 TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS E1RELI 36.929.543/0001-35 135.700.00 	1 
Coronel Vivida, 14 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:8F7CC2B6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 122/2022 

CONTRATO n° 122/2022 - Inexigibilidade n° 14/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: 2M PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA CNPJ sob n.° 46.354.641/0001-45. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 2M PRODUÇÕES ARTISTICAS 
LTDA, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA 
MARIANA E MATEUS, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 11 DE 
DEZEMBRO DE 2022, NO FESTIVAL GASTRONÔMICO SEDE 
DO SABOR DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Valor total: 
R$ 33.000,00. O prazo de vigência: 6 (seis) meses. 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022.  

ANDERSONMANJQUE BARRETO 	
IZ  

Prefeito. 

Sandra Pelèntil 
Código Identilïcador:6AAAOD80 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E RESUMO DE CONTRATO 

Aditivo n° 03 ao Contrato n° 63/2020 - Concorrência Pública n° 
03/2020. Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
GILSON DE OLIVEIRA - ESPORTES, CNPJ sob n° 
34.049.582/0001-12. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses, de 09 de setembro de 2022 a 08 de setembro de 2023. 
Considerando o pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, inclui-se na Cláusula Segunda - Das responsabilidades e 
obrigações mínimas da Concessão de direito real de uso:-
Disponibilizar 02(dois) períodos (uma manhã e uma tarde) semanais, 
que o local seja cedido para uso do município. Tendo em vista a 
prorrogação da concessão, fica reajustado o valor total anual, a ser 
pago pela concessionária, com base no IGP-M, acumulado nos 
últimos 12 meses, referente ao mês de agosto de 2022, na ordem de 
8,59%, passando o valor total anual a ser de R$ 4.343,60. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 08 de setembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO n° 01 ao Contrato n° 66/2021 - Tomada de Preços n° 
09/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: L. 
RIBEIRO - EIRELI, CNPJ sob n° 08.719.582/0001-72 Este Termo 
Aditivo tem por objetivo o REEOUILIBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO ao Contrato, está embasado nos termos da Cláusula 
Quarta do Contrato n° 66/2021 de 14 de outubro de 2021, com 
fundamento no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, pedido da 
contratada, oficio n° 094/2022 da Divisão de Estudos e Projetos, 
parecer jurídico, indicação da contabilidade acerca dos recursos 
orçamentários e deliberação superior. Fica concedido o reequilíbrio 
econômico e financeiro ao contrato no valor total de R$ 157.135,99. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 20 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo 09 - contrato n° 103/2018 - Pregão Presencial n° 37/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: VANIA 
RUTHES CNPJ n° 30.072.807/0001-09. Prorroga-se a vigência do 
contrato até o dia: 16 de dezembro de 2022. Fica reajustado o valor, 
com base no INPC, acumulado nos últimos 12 meses, referente ao 
mês de agosto de 2022, na ordem de 8,83%. O valor total deste 
aditamento é de R$ 36.948,45. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. Coronel Vivida, 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo 09 - contrato n° 108/2018 - Pregão Presencial n° 37/2018 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: DE PAULA E 
CALZA LTDA - ME CNPJ n° 19.490.869/0001-90. Prorroga-se a 
vigência do contrato atC o dia: 16 de dezembro de 2022. Fica 

reajustado o valor, com base no INPC, acumulado nos últimos 12 
meses, referente ao mês de agosto de 2022, na ordem de 8,83%. O 
valor total deste aditamento é de R$ 42.584,00. Permanecem 
inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2022. 


